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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 24 de fevereiro de 2026. 

AUTORIA: VER. ADSON PRÍNCIPE 

ASSUNTO: Requeiro, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAÇÃO à Prefeitura Municipal de Parintins, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINF) e da Empresa Municipal de Trânsito 

e Transporte (EMTT), para que seja realizada a construção de lombadas e 

implantação de sinalização viária na Rua Padre Augusto Gianola – Bairro Paulo 

Corrêa, popularmente conhecida como Rua da Ponte ou Rua 3 do Paulo Corrêa, bem 

como a instalação de semáforos no cruzamento com a Rua Gonçalves Maia e no 

cruzamento com a Rua Messias Augusto, e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Exposição de Motivos: (Justificativa)  

A referida via apresenta intenso fluxo de veículos e pedestres, tornando-se um 

ponto crítico para a ocorrência de acidentes, principalmente nos cruzamentos com as 

ruas Gonçalves Maia e Messias Augusto. A ausência de sinalização adequada, 

redutores de velocidade e controle semafórico compromete a segurança da 

população. 

A construção de lombadas e a implantação de sinalização horizontal e vertical 

contribuirão para a redução da velocidade dos veículos e maior organização do 

tráfego. Da mesma forma, a instalação de semáforos nos cruzamentos mencionados 

proporcionará melhor controle da circulação, diminuindo riscos e garantindo mais 

segurança para motoristas, ciclistas e pedestres. 

Trata-se de uma medida preventiva e necessária, que visa preservar vidas e 

melhorar a mobilidade urbana naquela importante área do município. 

Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para 

esta propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 24 de fevereiro de 2026. 
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